PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVAIPORA

Estado do Parana

PROJETO DE LEI N° 40/2011

Propde Programa de Recuperagéo Fiscal ISSQN
para promover a regularizagéo de créditos tributarios

até 2010, do Municipio de Ivaipora.

A CAMARA MUNICIPAL DE IVAIPORA, ESTADO PARANA, aprova e Eu, o Prefeito do
Municipio de Ivaipora sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica instituido o novo Programa de Recuperagéo Fiscal REFIS ISSQN 2011, destinado
~ a promover a regularizagdo de créditos do municipio, decorrentes de débitos relativos ao Imposto
Sobre Servico de Qualquer Natureza - ISSQN devidos até 31 de dezembro de 2010, constituidos ou

nao, inscritos ou ndo em divida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou néo.

Art. 2° - Os débitos relativos ao ISSQN poderéo ser quitados através das seguintes opgoes, a
escolha do contribuinte:

| - em parcelas mensais e sucessivas, sendo o valor de cada parcela determinado em fung@o
de percentual da receita bruta de servicos do més imediatamente anterior, conforme percentuais
relativos & atividade.

Il - a vista, com anistia de juros e multa, dos créditos homologados até 31 de dezembro de
2010.

§ 1° - Em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, ndo podendo o valor da
parcela ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais).

§ 2° - Na hipotese do contribuinte nao auferir receita em determinado més, o valor da parcela

sera correspondente & média dos Ultimos 06 (seis) meses com movimentos atualizados pelo IPCA.
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Art. 3° - Os débitos parcelados do ISS deverdo ser pagos em guia especifica de parcelamento,

conforme vencimentos firmados, obedecendo-se a mesma data de vencimento.

Art. 4° - Os contribuintes com débitos tributarios ja parcelados poderédo aderir ao novo REFIS
ISSQN 2011, deduzindo-se do nimero maximo fixado nos art. 2° desta lei, o nimero de parcelas
vencidas até a data de adesao.

Art. 5° - Tratando-se de débito tributério inscrito em divida ativa, ajuizado para cobranga
executiva, o pedido de parcelamento devera, ainda, ser instruido com o comprovante do pagamento
das custas judiciais e dos honorarios advocaticios suspendendo-se a execugéo, por solicitagdo da
Procuradoria do Municipio, até a quitagéo do parcelamento.

Paragrafo Unico: Para os débitos de ISSQN ajuizados de valor igual ou superior & R$
10.000,00 (dez mil reais), o requerimento devera ainda ser instruido com a prova de oferecimento de

suficientes bens em garantia ou fianga.

Art. 6° - O débito tributario objeto do parcelamento sujeitar-se-a:
| - aos acréscimos da corregdo monetéria, previstos na legislago, até a data do parcelamento;
Il - a juros de 1,00% (um por cento) ao més ou frag&o, sobre o valor da parcela paga em

atraso.

Art. 7° - A adesé&o ao novo REFIS ISSQN implica:

| — na confisso irrevogavel e irretratavel dos débitos fiscais;

Il - em expressa rendincia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou judicial, bem como
desisténcia dos ja interpostos;

Il - aceitag&o plena e irretratavel de todas as condigdes estabelecidas.

Art. 8° - O parcelamento sera revogado:
| - pelo atraso no pagamento de qualquer das parcelas em periodo superior a 30 (trinta) dias

A

contados da data do seu vencimento;
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Il - pela inadimpléncia do pagamento de imposto devido relativo a fatos geradores ocorridos
apbs a data da formalizagéo do acordo.

Paragrafo nico: A revogacéo do parcelamento implicara na exigéncia do saldo do débito
tributario mediante inscrigdo em divida ativa, quando for o caso, e consequente cobranga judicial, ou
sua retomada, restabelecendo-se, em relagdo ao montante néo pago, os acréscimos legais na forma
da legislagéo aplicavel.

Art. 9° - O prazo para adesdo ao novo REFIS ISSQN iniciara com a publicagdo desta e
vigorara até 30 de agosto de 2011,

Art. 10 - Revogadas as disposigGes em contrario, esta Lei entrara em vigor na data de sua
publicagéo.
Pago Municipal “Prefeito Adail Bolivar Rother”, Gabinete do Prefeito, aos sete dias do
més de abril do ano dois mil e onze (07/04/201 1).

D
Cyro 495: #ernaﬁdes Jumor
Prefeito Municipal
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MENSAGEM DE JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente:

Submetemos & apreciagéo de Vossa Exceléncia e Pares, o incluso Projeto
de Lei, que dispde sobre o Programa de Recuperagéo Fiscal relativo aos créditos tributérios do ISSQN.

Considerando recuperar créditos tributarios em divida ativa do Imposto
Sobre Servigos de Qualquer Natureza a Fazenda Municipal, tendo como impostos homologados na proporgéo de 40%
(quarenta por cento) de débitos ndo recolhidos para o municipio.

Numa aproximagdo mais generalista aos grandes principios relativos &
finalidade dos tributos, os créditos tributarios representam a ferramenta para 0 governo atender as necessidades
coletivas. Pretende-se, assim, dotar a administragdo tributéria dos meios suficientes para responder cabalmente as
exigéncias dos municipes, garantindo ao Poder Executivo continuar a desenvolver os seus maiores esforgos de
fomento do investimento.

Ao exposto, aguardamos o apoio de Vossas Exceléncias na aprovagéo da
inclusa propositura, subscrevendo-nos,

Ivaipor, 07 de abril de 2011.

Atenciosamente,

x(,/"\ “..\7
Cyro eé:ea frnandeiT nior
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

Presidente da Camara Municipal de Ivaipora
Edivaldo Aparecido Montanheri

NESTA



CAMARA DE VEREADORES DE IVAIPORA

ESTADO DO PARANA
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COMISSAO DE LEGISLACAO, JUSTICA E REDACAO FINAL
COMISSAO DE FINANCAS E ORCAMENTO

PROJETO DE LEI N° 40/2011
Simula: Propée Programa de Recuperaciio Fiscal ISSQN para promover a
regularizagio de créditos tributdrios até 2010, do Municipio de I vaipora.

PARECER :

Os membros das Comissdes acima enunciada, analisando o
Projeto de Lei em pauta, conclujram ser 0 mesmo 16gico e constitucional, e
necessario para recuperar créditos tributdrios em divida ativa do imposto
referido.

lendrio Vereador Pedro Goedert, aos doze dias do més de
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Luciano Reginaldo Gongalves Mario Hort
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EDITAL DE CONVOCACAO N°, 09/2011

O Presidente da CAmara de Vereadores de Ivaipora, Estado do
Parang, usando das atribui¢des que lhe sdio conferidas pelo
Art. 45, Inciso II, da Lei Orgénica do Municipio.

CONVOCA:

Os Nobres Edis, para duas Sessdes Extraordinarias, no dia
dezoito de abril de 2011, logo ap6s a Sesso Ordindria do dia dezoito de abril do corrente
ano, para ser apreciada a seguinte matéria:

01 — Projeto de Lei n° 34/2011 do Executivo, Stimula: Dispée sobre os limites dos
perimetros urbanos do municipio de Ivaipor e d4 outras providéncias.

02 — Projeto de Lei n® 35/2011 do Executivo, Stimula: Dispde sobre a criacdo de Zona
Especial de Interesse Social — ZEIS e d4 outras providéncias.

03 — Projeto de Lei n° 38/2011 do Executivo, Sumula: Abre um Crédito Adicional
Especial e da outras providéncias. (para a execugdo de Projetos de Infra Estrutura Turistica
— Centro Cultural).

04 - Projeto de Lei n° 40/2011 do Executivo, Simula: Propse Programa de Recuperagio Fiscal
ISSQN para promover a regularizagio de créditos tributirios até 2010, do Municipio de Ivaipora.
(considerando recuperar créditos tributrios em divida ativa do ISSQN e Fazenda Municipal).

05 — Projeto de Lei n° 41/2011 do Executivo, Stmula: Abre um Crédito Adicional
Especial e d4 outras providéncias. (remanejamento para ajustar a programacéo financeira de

cada fonte especifica.). W
ob . rém\\c\om Lo e Aagl)o i
Gabinete da Presidéncia da Camara Municipal de Ivaipors,
Estado do Paran4, aos quinze dias do més de abril do ano de dois mil e onze.

Edivaldo Aparecido Montanheri Mario Hort
Presidente 1° Secretério
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